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TERMO DE REFERÊNCIA 

PROJETO BÁSICO -           PROCESSO ADMINISTRATIVO 

• SIGILO: (x) NÃO   

• PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL (X) SIM 

 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA 
ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CREAS) NO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA 
- MT, CONFORME CONTRATO DE REPASSE 946332 DO MINISTÉRIO DO 
DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE À FOME 
(MDS), conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

I

TEM 

ESPECIFICAÇÃO CÓD. UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 CONSTRUÇÃO DO CENTRO 

DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAIS (CREAS) 

NO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA - MT, 

CONFORME CONTRATO DE 

REPASSE 946332 DO MINISTÉRIO DO 

DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE À 

FOME (MDS). 

59867 UND 01 R$ 904.250,14 R$ 904.250,14 

 

ÁREA DEMANDANTE 

Secretaria Demandante: 
Secretaria Municipal de Assistência Social  

Secretário: 

Simone Sokolovisk 

Email (institucional): 

assistencia@claudia.mt.gov.br 

Telefone (Institucional): 

(66) 3546-3100 
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1.1. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum de engenharia 

conforme definição da nota técnica IBR 001/2021 do Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras 

Públicas (IBRAOP). 

1.2. Dar início aos serviços contratados no prazo de até 10 (DEZ) DIAS CORRIDOS após a 

retirada da ordem de serviço. 

1.3. PRAZO EXECUÇÃO: O prazo de execução será até 6 (seis) meses, a partir do 

recebimento da Ordem de Serviço por parte da CONTRATADA, devendo atender os prazos 

previstos no cronograma físico-financeiro; 

1.4. O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, contado do ato de 

assinatura do instrumento contratual. 

1.5. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares e no projeto executivo. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO  

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Subcontratação 

4.1. Será admitida a subcontratação para às atividades que não constituam o escopo principal 

do objeto, até o limite de 25% do valor total do contrato. A subcontratação se justifica por se tratar 

de uma obra que contempla serviços complementares as atividades comuns, necessitando de 

empresas com atuação em atividade específica. A Subcontratação pode assim trazer celeridade 

na execução da obra, diminuindo transtornos à população. 

Garantia da contratação  

4.2. A Contratada apresentará garantia de execução contratual, correspondente a 5% (cinco 

por cento) do valor do contrato, em até 10 (dez) dias após assinatura do contrato, por qualquer 

modalidade, indicada no art. 96, da lei 14.133/21. 

4.3. A não apresentação da garantia no prazo consignado, acarretará a aplicação das 

penalidades cabíveis. 
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4.4. A liberação dessa garantia ocorrerá somente após o término do contrato e cumprimento 

de todas as obrigações da contratada e efetivado recebimento definitivo da obra. 

Vistoria  

4.5. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado 

ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado 

para esse fim, de segunda a sexta-feira, das 7h às 13h. 

4.6. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 

prévia. 

4.7. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 

empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

4.8. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 

assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

4.9. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da 

prestação dos serviços, devendo o Contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

5.1. O acompanhamento e a fiscalização do serviço, objeto deste instrumento contratual, serão 

exercidos por um representante do Contratante, designado Fiscal do Contrato. 

5.2. A fiscalização será exercida no interesse do Contratante e não exclui ou reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por conduta omissiva ou comissiva 

de seus agentes, nem implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e 

prepostos. 

5.3. Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos 

os serviços, o Contratante reserva-se o direito de, sem que restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, podendo para 

isso; 

5.4. Observar o fiel adimplemento das disposições contratuais. 

5.5. Ordenar a suspensão da execução dos serviços contratados se estiver em desacordo com 

o pactuado, sem prejuízo das penalidades a que à Contratada está sujeita, garantido o 

contraditório. 
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5.6. A Contratada deverá manter os seguintes procedimentos, necessários ao desempenho da 

fiscalização: 

5.6.1 O livro Diário de Obra deverá ser numerado e estar à disposição no local da obra, 

sendo que, a sua manutenção, aquisição e guarda é de inteira responsabilidade da Contratada, 

a qual deverá entregar periodicamente, cópia devida ao Fiscal do Contratante, responsável 

pela Fiscalização, ou a terceiros contratados pela Administração para esse fim. 

5.6.2 As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem 

sobre a realização dos trabalhos da Contratada, deverão ser anotados e assinados pela 

Fiscalização no Diário de Obra, e, aquela se obriga a dar ciência dessas anotações no próprio 

Livro, através de assinatura de seu engenheiro responsável técnico. 

5.6.3 Além das anotações obrigatórias sobre serviços em andamento, a Contratada 

deverá recorrer ao Diário de Obra sempre que surgirem imprevistos decorrentes de acidentes 

ou condições especiais. Neste caso também é imprescindível a assinatura de ambas as partes 

no livro, como formalização de concordância com o assunto relatado. 

5.7. Serão obrigatoriamente registrados no Diário de Obra: 

5.7.1 Pela Contratada: 

a). Condições meteorológicas prejudiciais ao andamento do trabalho; 

b). Falhas nos serviços de terceiros não sujeitos à sua ingerência; 

c). As consultas à fiscalização; 

d). As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma; 

e). Acidentes ocorridos no trabalho; 

f). Respostas às interpelações da Fiscalização; 

g). A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para execução da obra ou 

serviço; 

h). Outros fatos que a juízo da Contratada, deverão ser objeto de registro. 

5.7.2 Pela Fiscalização: 

a). Juízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista os projetos, 

especificações, prazos e cronogramas; 

b). Solução às consultas lançadas ou formuladas pela Contratada no "Diário de Obra"; 

c). Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos e do 

desempenho da empreiteira a sua Equipe; 

d). Determinação de providências para o cumprimento dos projetos, especificações e 

segurança das obras; 

e). Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho da 

fiscalização. 
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5.8. A fiscalização do contrato será exercida pelos servidores abaixo relacionados: 

5.8.1 Identificação do fiscal titular do Contrato 

Nome do servidor (fiscal técnico): Fabrício Profeta da Cruz 

Lotação: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

 

5.8.2 Identificação do fiscal suplente do Contrato 

Nome do servidor (fiscal técnico): Jhony Norberto Sobrinho  

Lotação: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

6.1. O pagamento será efetuado por meio de medições aferidas dos valores e porcentagens 

constantes na planilha orçamentária ofertada pela LICITANTE vencedora. Os pagamentos serão 

realizados em até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento de nota fiscal referente à medição 

realizada, e quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação no certame, e caso não 

haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido a Contratada. 

6.2.  O pagamento da integralidade dos valores pactuados no contrato não importará como 

aceitação ou recebimento definitivo da obra e dos serviços objeto desta licitação, bem como não 

isentará a Contratada de quaisquer responsabilidades e obrigações contratuais e extracontratuais. 

6.3. As medições, para apuração da execução das etapas previstas no cronograma físico 

financeiro apresentado pela Contratada, serão realizadas por requerimento da Contratada, ou 

ainda de ofício pelo Departamento de Engenharia e Projetos. 

6.4. As medições dos serviços executados serão realizadas mensalmente, em caráter 

ordinário, ou a qualquer tempo, em caráter extraordinário, cuja justificativa deve constar no 

respectivo procedimento, conforme juízo de conveniência e oportunidade da Administração.  

6.5. A primeira medição poderá ser realizada após a expedição da “Ordem de Serviço”, e no 

mês em curso no qual aquele documento fora emitido; e a última medição será realizada após a 

conclusão da obra, independentemente da previsão mensal das medições. 

6.6. O período mínimo de intervalo entre as medições não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias, 

exceto para o caso de primeira ou última medição.  

6.7. O processo de medição deverá ser processado em consonância com os documentos 

conferidos e aprovados pelo fiscal de obras. 

6.8. As equipes de fiscalização, ou servidores designados como fiscais deverão elaborar a 

planilha de medição, verificando a conformidade quantitativa e qualitativa dos serviços executados 

no período. 

6.9. A planilha de medição será elaborada conforme planilha de preços contratada, inclusive 

seguindo o mesmo padrão de unidades, medindo somente os serviços efetivamente executados. 
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6.10. As medições deverão conter planilha dos serviços executados, cronograma físico 

financeiro atualizado, cópia do diário de obras, e relatório fotográfico comprovando a evolução dos 

serviços no período. 

6.11.  Toda medição, ao final, deverá conter a anuência da Contratada, mediante assinatura do 

Responsável Técnico e do representante Legal da Contratada.  

6.12. Somente após a confecção da Planilha de Medição, a qual deverá ser elaborada no prazo 

de dez dias, contados do recebimento do requerimento da Contratada ou da expedição da Ordem 

de Serviço pela Administração (medição de ofício), poderá ser emitida a respectiva Nota Fiscal 

dos serviços executados, para fins de pagamento dos valores contratados. 

6.13. Depois de fechada a Planilha de Medição, a Contratada apresentará a Nota Fiscal ao 

departamento de engenharia e projetos, a qual será encaminhada ao fiscal do contrato, a quem 

caberá atestar a regular realização dos serviços, encaminhando o documento para as providências 

relativas ao pagamento.  

6.14. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada para pagamento acompanhada da Planilha de 

Medição e demais documentos e certidões de regularidade fiscal (federal, estadual e municipal) 

exigidos por Lei. 

6.15. Por conveniência e critério da contratante, em atendimento ao interesse público, o prazo 

de medição poderá ser alterado para mais ou para menos, conforme o desenvolvimento dos 

serviços a serem medidos. 

 

DO RECEBIMENTO  

6.16. A conclusão dos serviços se dará com o cumprimento total do cronograma físico-

financeiro. De acordo com o artigo 141, da lei 14.133/2021, executando o contrato.  

6.17.  A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório; 

6.18. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de qualquer 

das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados 

definitivamente, pela equipe de fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas 

partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto 

aos termos contratuais, observado que a contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, 

reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados 

de acordo com o disposto na lei 14.133/2021; 

6.19. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias 
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concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 

vigor (Lei n° 10.406, de 2002); 

6.20. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO  

6.21. Os pagamentos serão efetuados diretamente à contratada, mediante apresentação de 

Nota Fiscal/Fatura, podendo ser efetuado o depósito em conta corrente da Contratada em 

Instituição Financeira que a mesma indicar, através de autorização por escrito. 

6.22. O ISSQN - Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza, incidente sobre as Notas 

Fiscais/Faturas emitidas pela contratada decorrente deste Edital, será retido na fonte, incidindo 

sobre o valor da nota fiscal emitida. Caso contrário deverá ser recolhido aos cofres do Município 

de Cláudia – MT, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao da emissão da Nota Fiscal de 

Serviço, referente às obras e serviços realizados. 

6.23. No Ato do Pagamento da 1ª (primeira) parcela, a contratada deverá apresentar o 

6.24. comprovante da matrícula da Obra Junto ao INSS. 

6.25. No Ato do Pagamento da última parcela efetuada pelo Município de Cláudia – MT, a 

contratada deverá comprovar, através de CERTIDÃO DE QUITAÇÃO da obra junto ao INSS, sob 

pena de retenção do pagamento. 

6.26. Condições de pagamento através da apresentação da planilha de medição acompanhada 

das notas fiscais e de acordo com o cronograma de execução físico-financeiro, não sendo aceito 

qualquer medição até que as metas do cronograma sejam executadas, conforme vistoria do 

Engenheiro Fiscal da municipalidade, devidamente acompanhado do engenheiro responsável pela 

execução da obra. 

6.26.1 Compete ao Departamento de Engenharia e Projetos realizar as medições de que 

trata o item acima. 

6.26.2 Os pagamentos dos serviços e obras serão efetuados pelo Município a favor da 

contratada de acordo com o disposto no contrato e Edital. 

6.26.3 Após a emissão da Nota Fiscal, o contratante terá um prazo de até 15 (quinze) 

dias úteis dias para realizar o pagamento. 

6.27. As medições deverão ser encaminhadas pelo Contratado ao Departamento de Engenharia 

e Projetos/Departamento de Contratos acompanhados dos seguintes documentos, conforme o 

caso: 

6.27.1 ART – Anotação de Responsabilidade Técnica do CREA, da execução do projeto, 

somente na Primeira Medição, caso ainda não tenha sido entregue.  

6.27.2 Nota fiscal dos serviços prestados; 
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6.27.2.1. A nota fiscal que for apresentada com erro será devolvida à contratada para 

retificação e reapresentação. 

6.27.2.2. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento licitatório. 

6.27.2.3. Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida pela 

Fazenda Federal, e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda 

Nacional; 

6.27.2.4. Certidão Negativa de Débitos Municipais, apenas para empresa com sede no 

município de Cláudia; 

6.27.2.5. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

6.27.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

6.27.2.7. Apresentar a planilha corresponde a medição e memória de cálculo detalhada, 

relatório fotográfico e diário de obra conforme medição. 

6.27.2.8. No primeiro faturamento deverá ser apresentada a inscrição no CEI, conforme art. 

19, Inciso II c/c art. 47, Inciso X da IN 971/09 SRF. 

6.28. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação, 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 

que isso gere direito à atualização monetária. 

6.29. As empresas regularmente inscritas nos simples deverão apresentar documentos 

comprobatórios, para os fins de retenções de impostos. 

6.30. Os pagamentos serão efetuados observando-se a ordem cronológica estabelecida no art. 

12 da Lei n.º 14.133/21. 

 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

7.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

7.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

7.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, 

“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

7.3. Multa: 

7.3.1 Moratórias, a ser aplicadas sempre que o fornecedor der causa ao atraso 

injustificado da execução do contrato e/ou ata de registro de preços, ocasião em que deverão 

ser observados os seguintes percentuais: 

7.3.1.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços/obras, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplente, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que 

corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 

7.3.1.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 

alínea anterior, na entrega de material ou execução de serviços/obras, calculados desde o 

trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em 

caráter excepcional e a critério do órgão contratante, limitado à 20% (vinte por cento) do 

valor total da avença; 

7.3.2 Compensatórias, que serão aplicadas quando configuradas qualquer das 

infrações administrativas elencadas pelo art. 155 da Lei nº 14.133/2021, nas seguintes 

proporções: 

7.3.2.1. de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor do 

contrato e/ou ata de registro de preços, nos casos previstos nos incisos I, IV e VI do art. 155 

da Lei nº 14.133/2021; 

7.3.2.2. de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor do contrato e/ou 

ata de registro de preços, nos casos previstos nos incisos III, V, VII, do art. 155 da Lei nº 

14.133/2021; 

7.3.2.3. de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato e/ou 

ata de registro de preços, nos casos previstos nos incisos II e de VIII a XII do art. 155 da Lei 

nº 14.133/2021; 
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7.3.3 Quando as multas compensatórias se referirem a descumprimento e/ou 

inexecução parcial do objeto contratado, registrado ou licitado, os percentuais serão calculados 

apenas sobre a parte inadimplida. 

7.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

7.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.6.1 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.6.2 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

7.8.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.8.2 as peculiaridades do caso concreto; 

7.8.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.8.4 os danos que dela provierem para o Contratante; 

7.8.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

7.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

no art. 159 da Lei Federal 14.133/2021. 

7.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
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coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal 

nº 14.133/2021). 

7.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

7.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

 

8.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

8.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

8.2. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 

8.2.1 Regime de empreitada por preço global, o critério de aceitabilidade de preços será 

o valor global estimado para a contratação. 

8.2.1.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e 

os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela 

Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 

14.133/2021); 

8.3. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

8.3.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  

8.3.2 Habilitação jurídica;  

8.3.3 Habilitação fiscal, social e trabalhista;  

8.3.4 Qualificação Econômico-Financeira; 
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8.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.4.1 Qualificação Técnico-Operacional 

8.4.1.1. Registro ou Certidão de inscrição da licitante no Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia - CREA/CAU, da região da sede da empresa, com validade na data de 

recebimento dos documentos de habilitação, na qual conste responsável técnico com 

habilitação para execução de obras; 

OBS: Caso o registro da licitante seja de outro Estado, o licitante deverá providenciar a 

regularização antes do início da execução dos serviços perante o CREA/MT ou CAU/MT.  

8.4.1.2. Comprovação da licitante possuir em seu quadro permanente, na data da licitação 

e constante da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica do CREA/CAU, engenheiro 

responsável, detentor(es) de atestado(s) e/ou certidão(ões) de responsabilidade técnica por 

execução de serviços compatíveis com o objeto da licitação, devidamente atualizada. 

8.4.1.2.1. A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(is) 

relacionado(s) no Item 8.4.1.2, será feita mediante cópia da Carteira Profissional de 

Trabalho e da Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstrem a identificação 

do profissional e guia de recolhimento do FGTS onde conste o(s) nome(s) do(s) 

profissional(ais). 

a) Será admitida à comprovação do vínculo profissional por meio de contrato de prestação 

de serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum.  

b) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante tal comprovação será feita 

através do ato constitutivo da mesma e certidão do CREA ou Conselho Profissional 

competente, devidamente atualizada. 

8.4.1.3. A exigência de atestados será restrita as parcelas de maior relevância ou valor 

significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual 

ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação. (§ 1º do Art. 67 

Lei Federal nº 14.133/2021).  

8.4.1.4. Será admitida a exigência de atestados de capacidade técnica-operacional com 

quantidades mínimas de 40% (quarenta por cento) das parcelas de maior relevância ou 

valor significativo do objeto da licitação.  

8.4.1.5. A empresa deverá apresentar declaração própria de sua Equipe técnica, que 

contenha no mínimo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

1 Engenheiro Civil 01 

2 Mestre de Obras 01 
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8.4.1.6. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou 

serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.  

8.4.1.7. Comprovação de aptidão Técnico-Operacional, através de Atestado Operacional 

com CAO (Certidão de Acervo Operacional), registrado no respectivo conselho de classe 

(CREA/CAU). O atestado deverá expressar que a empresa já prestou os referidos serviços 

em condições e características similares com o objeto da licitação, e que eles foram 

executados de maneira satisfatória quanto à qualidade e prazos, que conste os seguintes 

serviços e com as seguintes quantidades mínimas: 

PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA 

ITENS DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  UND. QUANT. MÍNIMO (40%) 

01 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS M2 518,99 207,59 

02 ESTRUTURA METÁLICA PARA COBERTURA KG 1605,41 642,16 

03 TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA M2 212,95 85,18 

8.4.1.8. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativos mínimo, a apresentação 

e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.4.1.9. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentado, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.4.1.10. Apresentar declaração de que a licitante tomou conhecimento de todas as 

informações das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

Qualificação Técnico-Profissional 

8.4.2 Qualificação Técnico-Profissional 

8.4.2.1. Certidão de Registro de Pessoa Física Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia - CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, em 

nome do profissional técnico responsável (Profissional Técnico responsável indicado no 

item 14.8.1.2, indicado para execução do objeto licitado, com validade na data de 

recebimento dos documentos de habilitação; 

8.4.2.2. Comprovação de que o Responsável Técnico da empresa licitante já tenha 

executado serviços e/ou obras compatível com o objeto licitado, sendo que a comprovação 

deverá ocorrer através de Atestado/Certidão de Capacidade Técnica fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo 

Técnico - CAT devidamente registradas no CREA ou CAU onde fique comprovado a 

execução de obra compatível sob a responsabilidade do profissional técnico. 
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8.4.2.3. Para atendimento das exigências de qualificação técnico-profissional, será 

permitida a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 

concomitante, desde que se refiram a serviços equivalentes desta contratação. 

8.4.2.4. Como comprovação de experiência na execução de serviços equivalentes, os 

atestados deverão conter as seguintes características mínimas e/ou similares: 

 

PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA 

ITENS DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND. QUANT. MÍNIMO (40%) 

01 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS M2 518,99 207,59 

02 ESTRUTURA METÁLICA PARA COBERTURA KG 1605,41 642,16 

03 TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA M2 212,95 85,18 

8.4.2.5. Deverão ser observadas as seguintes condições na apresentação dos Atestados: 

12.8.4 O Atestado ou certidão apresentado(s) deverá (ão) conter as seguintes informações 

básicas: - Nome do contratado e do contratante; - Identificação do objeto do contrato (tipo 

ou natureza do serviço); - Localização do serviço; - Serviços executados (discriminação); 

tamanho da obra executada. 

a) O atestado ou certidão que não atender a todas as características citadas nas condições 

acima, não serão considerados pelo agente de contratações. 

b) Caso não sejam confirmadas as informações contidas nos atestados fornecidos por 

empresas privadas, a licitante será considerada inabilitada para o certame. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

9.1. O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$ 904.250,14 

(novecentos e quatro mil e duzentos e cinquenta reais e quatorze centavos), conforme custos 

unitários apostos na planilha orçamentária do projeto executivo. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. As despesas decorrentes desta licitação serão suportadas pelos recursos previstos no 

Orçamento da Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, para os exercícios 2025, especificamente 

sobre a seguinte rubrica orçamentária: A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

(281) 07.002.08.244.0009.1132 44.90.51 – 1.500.0000000 – Recurso próprio. 

(282)  07.002.08.244.0009.1132 44.90.51 – 1.700.0000000 – Convênio.  
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11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

11.1. Convocar a licitante vencedora, em conformidade com o art. 90 da Lei nº 14.133/21, para 

retirar a Nota de Empenho/requisição, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da notificação; 

11.2. Fornecer à contratada, todas as informações relacionadas com o objeto do presente Edital; 

11.3. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o 

cumprimento do contrato a ser assinado com a licitante vencedora, anotando em registro próprio 

as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da licitante vencedora; 

11.4. Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos neste Edital 

e Contrato a ser firmado entre as partes, procedendo-se à retenção dos tributos devidos, 

consoante a legislação vigente; 

11.5. Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, bem 

como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.6. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n.º 14.133/21, são obrigações do 

Contratante: 

11.7. Proporcionar todas as facilidades à Contratada para o bom andamento dos serviços, bem 

como a designação e disponibilização eventual de locais que servirão de apoio para guarda de 

equipamentos e estacionamento de máquinas e veículos. 

11.8. Prestar aos funcionários da Contratada as informações e esclarecimentos de que 

disponha e que eventualmente venham a ser solicitados e indicar as áreas onde os serviços serão 

executados, bem como sanar dúvidas a que contribuam para a perfeita execução da obra. 

11.9. Acompanhar, conferir e fiscalizar a execução dos serviços objeto do contrato, através de 

fiscal especialmente designado pelo Contratante, podendo o mesmo receber assessoria de 

empresa especializada. 

11.10. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em 

especial, aplicação de sanções, alterações e repactuações do Contrato. 

11.11. Apurar e aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 

11.12. Analisar e atestar os documentos apresentados pela Contratada, quando da cobrança 

pelos serviços prestados em até cinco (05) dias úteis. Caso haja incorreção nos documentos 

recebidos, os mesmos serão devolvidos à Contratada para as devidas correções. A nova 

contagem dos prazos para análise, ateste e pagamento recomeçará quando da reapresentação 

dos documentos devidamente corrigidos. 

11.13. Efetuar os pagamentos devidos. 

11.14. Avaliar pedidos de aditamento ou supressões na obra, concluindo pelo deferimento ou 

indeferimento. 

11.15. Verificar a situação habilitatória da empresa durante a vigência do contrato. 
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11.16. Promover o recebimento da obra em cada uma de suas etapas e ao final do total da obra, 

primeiramente da seguinte forma: 

11.16.1 De modo provisório mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em 15 

(quinze) dias da comunicação escrita da contratada; 

11.16.2 De modo definitivo, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em 90 

(noventa) dias após vistoria que comprove a adequação do objeto contratual. 

11.17. A contratante aplicará o disposto na Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 

1234/2012 com alterações pela Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 2145/2023 

para fins de retenção de imposto de renda nos pagamentos efetuados a contratada. 

11.18. As alíquotas a serem aplicadas na retenção serão as descritas no Anexo I da Instrução 

Normativa da Receita Federal n° 1234/2012, definidas conforme o bem fornecido ou serviço 

prestado constante do objeto da presente contratação. 

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

12.1. Recebida a Ordem de Serviço, iniciar a execução da obra de acordo com os prazos 

definidos neste contrato, no projeto e no cronograma físico e financeiro; 

12.2. Executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as prescrições e critérios 

técnicos vigentes; 

12.3. Observar e cumprir as normas, recomendações, e a orientações da ABNT – Associação 

Brasileira de Normas Técnicas; 

12.4. Responsabilizar-se por dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e 

posturas Municipais, Estaduais e Federais, atuais ou não, sem qualquer direito regressivo em 

relação a Contratante; 

12.5. Regularizar perante o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA-MT ou 

Conselho Regional de Arquitetura - CAU, e outros órgãos, este contrato conforme determina a Lei 

nº 5.194 de 21.12.66, resolução do CONFEA nº 104 de 22.05.70, bem como junto ao Instituto 

Nacional de Seguridade Social - INSS, devendo apresentar os comprovantes ao Fiscal designado 

pelo Contratante; 

12.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, 

os serviços que se verificarem defeituosos ou incorretos, resultantes da execução da obra; 11.7. 

Ao término dos serviços diários, deixar os locais sempre limpos e desimpedidos na medida do 

possível; 

12.7. Promover as suas expensas, a sinalização do local da obra, observando, no que couber a 

legislação vigente, especialmente o CBT - Código Brasileiro de Trânsito, sob pena de responder 

por omissão, negligência ou dolo; 

12.8. Responder civil e criminalmente, conforme o caso concreto, por danos que vier a causar 

a terceiros na execução da obra objeto desta licitação, sejam eles de natureza materiais ou morais, 

independentemente de terem ocorrido por omissão, negligência, imperícia ou dolo; 
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12.9. Manter à frente da obra, profissionais qualificados apresentados na fase de habilitação ou 

outros previamente autorizados pela Contratante e pessoal auxiliar disponível para sua normal e 

correta execução; 

12.10. Manter no canteiro de obra os maquinários, equipamentos e ferramentas necessários ao 

desempenho satisfatório dos serviços, conforme listado por ocasião da habilitação na licitação, 

sob pena de descumprimento de condições contratuais, com as consequências previstas neste 

contrato; 

12.11. Cumprir impreterivelmente os prazos estipulados no contrato e no cronograma físico-

financeiro; 

12.12. Não promover nenhuma alteração no projeto, ou na obra propriamente dita, serviços, 

equipamento e profissionais, sem que haja expressa autorização da Administração por meio dos 

seus fiscais ou de pessoas com poder para decisão, conforme o caso; 

12.13. Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor contratual corrigido. 

12.14. Manter todas as condições de habilitação durante toda vigência do contrato, 

especialmente no que diz respeito à regularidade para com a seguridade social - INSS e FGTS. 

12.15. Providenciar o transporte dos equipamentos, sem ônus adicional para a Administração, 

que necessitem sofrer manutenção preventiva e/ou corretiva, a qual não possa ser efetuada no 

próprio local. 

12.16. Disponibilizar número de telefone móvel e fixo que possibilite contato imediato entre a 

Contratante e o preposto da Contratada, de forma permanente, no período não abrangido pela 

jornada de trabalho da equipe residente, incluindo dias não úteis, para atendimento de situações 

de emergência. 

12.17. Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho emitidas pelo 

Ministério do Trabalho e Emprego e outros órgãos competentes. 

12.18. É total e inteira obrigação da empresa contratada providenciar, tempestivamente, a 

inserção de todos os boletins de medição, no site do TransfereGov (transferegov.br), nos termos 

da PORTARIA CONJUNTA MGI/MF/CGU N° 33, DE 30 DE AGOSTO DE 2023. 

 
Cláudia - MT, 15 de janeiro de 2026.  

 
 
 
 
 

___________________________ 
Gabriel Felipe Müller 

Matricula: 3477 
         CREA/MT 045910 

Departamento de Engenharia e Projetos 
 


